
INDICAÇÃO 
 
 

ao Exmo.  Sr .  Prefe i to  Munic ipa l ,
solicitando o Programa "Banho de Luz" e
o Recapeamento Asfáltico, através do
Projeto "Rua Nova" na Av. Mart in
Francisco, região de Vila Alto de Santo
André.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa,
 
Este pedido foi feito pelos moradores daquela região, pois, a Rua Martim Francisco  é uma
importante rua da região e conta com um extensão de mais de dois km;.
 
Ali é necessário a implantação do "Programa Banho de Luz", que visa a instalar iluminação
de LED, que proporciona mais iluminação além de serem mais econômicas e a inclusão do
Programa denominado "Rua Nova" que visa a restauração asfáltica nas vias da cidade;
 
O asfalto apresenta deterioração sendo possivel em vários trechos;
 
A instalação de uma nova iluminação é importante pois há trechos com consideravel
escuridão, colocando as pessoas que passam por ali em perigo;
 
Tais ações visam a melhora da qualidade de vida da região, visto que é uma importante via
de interligação entre os bairros e ser um local de inumeras residencias;
 
Uma vistoria técnica por parte de departamento competente dará a devida atuação para
atendimento das demandas, Isto posto;
 
Baseando-nos na essência das funções deste vereador, que é de acompanhar e
fiscalizar as ações da administração e o imediato encaminhamento deste pedido ao
departamento competente via executivo visando solução as demandas junto à população;
 
Indicamos à Mesa na forma regimental, para que seja expedido ofício ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal,ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando o Programa
"Banho de Luz" e o Recapeamento Asfáltico, através do Projeto "Rua Nova" na
Avenida Martin Francisco, região de Vila Alto de Santo André.
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de dezembro de 2019.

 
 
 

Ver. Toninho de Jesus  
VEREADOR 
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